
PROJETO DE LEI No     , DE 2013 

(Do Sr.  Missionário José Olímpio) 

 

Dispõe sobre a transferência 
temporária e simbólica da sede do Governo 
Federal para a cidade de Itú, Estado de São 
Paulo.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A sede do Governo Federal será transferida 

simbolicamente para a Cidade de Itú, Estado de São Paulo, no dia 18 de abril 

de cada ano. 

Art. 2º De acordo com o disposto nesta Lei, os atos e 

despachos do Presidente da República e dos Ministros de Estado, assinados 

nos dias 18 de abril, serão datados na cidade de Itú, Estado de São Paulo. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Pelo presente projeto de lei, propomos a transferência 

simbólica da sede do Governo Federal para homenagear a cidade em cujo sítio 
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realizou-se, em 18 de abril de 1873, a primeira convenção republicana do 

Brasil.  

Nessa convenção fincaram-se as raízes para a campanha 

liberal, que culminaria com a implantação do regime republicano federativo. 

Dali surgiria o primeiro partido republicano verdadeiramente organizado, que, 

posteriormente, se aliaria aos futuros partidos republicanos fluminense e 

mineiro e aos militares, culminando com a Proclamação da República do Brasil 

em 1889. 

Entendemos ser esta uma justa homenagem ao “Berço 

da República”. 

Certos da importância da medida ora pretendida, 

contamos com o apoio de nossos pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2013. 

Deputado MISSIONÁRIO JOSÉ OLÍMPIO 
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